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INDICAÇÃO N° 097/2021
AUTORIA: VEREADOR ALEX ALVES VIEIRA
ASSUNTO: Celeridade nos procedimentos para liberação dos alvarás de licença de
funcionamento e da Vigilância Sanitária para estabelecimentos com atividades no turno
da noite. 

O Vereador que subscreve a presente, na forma regimental INDICA à Mesa que,
após ouvido o Plenário, seja  oficiado o Chefe do Poder Executivo Municipal no sentido de
determinar ao órgão competente da Prefeitura Municipal as providências necessárias para  à
Celeridade nos procedimentos para liberação dos alvarás de licença de funcionamento
e da Vigilância Sanitária para estabelecimentos com atividades no turno da noite e não
estão funcionando regularmente por conta da pandemia,  (os que atendem modalidade
delivery)

JUSTIFICATIVA

A maioria desses empreendedores estão passado por momentos critico, devido a
pandemia COVID-19 para se adequar a esse momento pede celeridade nos procedimentos na
liberação de alvarás de licença  para funcionamento de delivery a noite que não estão
funcionado por conta dessa pandemia,  

Para este parlamentar, com as orientações gratuitas da vigilância sanitária aumenta a
qualidade dos produtos e serviços e dessa forma os negócios expandem. A segurança
sanitária e o apoio dos agentes sanitários garantem, também a proteção a fim de preservar
costumes, hábitos e conhecimentos tradicionais na perspectiva do multiculturalismo dos povos,
comunidades tradicionais e agricultores familiares, conforme diz a Constituição Federal. 

Feitas as considerações sobre a atividades e relevância da atuação da Vigilância
Sanitária, os autores solicitam sejam empreendidos esforços para assegurar celeridade na
liberação dos alvarás ora destacados. 
            Sala das Sessões Maria José Santana de Oliveira, Itabela-Ba 25 de maio de 2021.

ALEX ALVES VIEIRA
Vereador


